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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N''3Ü/2019-PMB FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 61/201Í)-PMB: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 3Ü/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS ETELÉGRAFOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNES DE IPTU PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIA DE FAZENDA

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitavão.

£m IB de maio dc 2019.

CibeleSws^mkíTÒnroTair^ Silva
Presidente da Comissão de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Bandeirantes, 04 de abril de 2019.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para formalizar processo para: contratação direta da empresa brasileira de

CORREIOS E telégrafos PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNES
DE IPTU, ISS. ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-

PR, conforme termo de referência em anexo.

- "i-\
Atenciosamente,

Antoniç ?tti de Souza

diretor da DíVísId de Compras

Lakct,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Estado do Paraná (

Bandeirantes, 04 de abril de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de

procedimento para; CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNÉS DE IPTU, ISS, ALVARÁ E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de

referência em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Atenciosamente.

lOtjkflL^liLníIÀRDO
jTunictpal de Administração
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por lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

Estado do Paraná í

Bandeirantes, 04 de abiil de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os trâmites exigidos

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNÉS DE IPTU, ISS, ALVARÁ E

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, conforme termo de

referência em anexo.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade pára informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

LINO MAfi&INSy
PrefeitO/Municipé
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8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE CARNES DE IPTU, ISS,
ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de
referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA O PROCEDIMENTO: A dispensa de
licitação para a referido serviço se funda no inciso VIII do art. 24 da Lei 8.666/93. e se justifica pelo fato
de que a contratação è feita continuamente com pessoa jurídica de direito público interno, de bens

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integra a Administração Pública - Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - criada para este fim especifico antes da vigência da Lei 8.666/93.
Tem-se ainda que a razão da escolha da contratante tendo em vista o monopólio das atividades postais
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Administração.

Assim, submeto a presentes justificativa ao Secretário Municipal de

^ Bandeirantes, 04 de Abril de 2019.

Ratifico a justificativa.

SZANARDO

UNTCIPAL DE ADMINI

Rua Frei Rafael Proner> 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE CARNES DE IPTU, ISS, ALVARÁ EVIGILÂNCIA SANITÁRIA DO
município de BANDEIRANTES - PR

ITEM

12000

1800

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

CARNES DE IPTU, ISS, E ALVARA
CARNÊS VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ITOTAL

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019

_ ANARDO
-DE ADMINISTRAÇÃp

VLR

UNIT

R$2,70

R$ 1,95

VALOR

TOTAL

R$ 35.910,00

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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SOLICITAÇÃO.

Obedecendo os rigores da Lei, venho através desta, solicitar a abertura de processo para a

contratação direta de Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos para prestação de serviços

de entrega de carnês de IPTU - ISS - ALVARÁ E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO Município de
Bandeirantes - PR.

Bandeirantes, 04 de abril de 2019.

Eustáquío|̂ galhãe's Trindade.

Prefeitura Mi^nlcipal de Bandeirantes.

Secretaria da Fazenda.
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Correios

Bandeirantes, 04 de Abril de 2019.

ORÇAMENTO

Temos a estimativa de 12.000 objetos entre camês de IPTU, ISS e Alvará e 1.800

carnes da Vigilância Sanitária.

Os camês de IPTU, ISS e Alvará ultrapassam o peso mínimo e, no caso, perfazem

um montante de R$ 2,70 cada objeto.

Os Camês da Vigilância Sanitária não ultrapassam o peso mínimo e, no caso,

perfazem um montante de RS 1,95 cada objeto.

Sendo assim, nossa estimativa é:

12.000 RS 2,70 = RS 32.400,00

l.SOOxRS 1,95 = R$3.510,00

O valor total estimado para este trabalho será de RS 35.910,00.

Este orçamento é válido pelo tempo que a tarifa for vigente, sendo que a mesma

sofre alterações através de autorização do Ministério da Fazenda, onde a mesma é publicada no

Diário Oficial da União.

Ressalto que o quanto antes os camês forem disponibilizados para os Correios,

poderemos programar a melhor forma de trabalho para equacionarmos o proposto dentro do prazo

prc-determinado, no caso 05/04/2019.

Fico à disposição para mais infonnações.

Sícipsâmc

Gerente AÇ/Bpl Bandbiiantes —PR
Matriculj/s.slôIllSSS-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 61/2019-PMB Bandeirantes-PR, 03 de maio de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 30/2019-PMB- Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

, Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTIUVTAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE COiU^IOS E

;TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNÊS DE
i IPTU PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimento
i em referência, com prazo de fornecimento de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo inciso Vlli do art. 24 da
jLei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
jdistinta consideração.

Atenciosamente,

CIBELE GUSMtÍÇ FOí>ítOLAN DA SILVA
Presidente^Gomissâo de Licitações

LEONEL LOURENÇO CARRASCO - OAB- PR N" 47.683
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx.Postal 281 CEP86360000 Tel.; 43 3542-4525 • E-mail: licitacao@bandciranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 61/2019-PMB Bandeirantes-PR, 03 de maio de 2019.

Ref.: Dispensa de LicUaçâo - 30/2019-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Fazenda, para CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS

DE ENTREGA DOS CARNES DE IPTU PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR, vimos informarque os valores são compatíveis com os praticados no mercado.

VL.

N" QTD UND UNIT.
01 12.000 UND ENTREGA DE CARNES DE IPTU/ISS/ALVARÁ 2,70
02 1.800 UND IENTREGA DE CARNÊS VIGILÂNCIA SANITÁRIA | 1,95

TOTAL

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

REGI>Mc|j)-lÂ AMARAL FABRIS
Departamento de Compras

VLR TOTAL

32.400,00

3.510,00

35.910,00

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CliP86360000 TcL: 433542-4525 - E-mail: licilaeao@batideirantcs.pr.gov,br CNPJ 76.235.?53/OOOI-'tó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ í

PROTOCOLO NUMERO: 61/2019-PMB Bandeirantes-FR, 03 de maio de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 30/2019-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro háque certificar-se daregular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
CO.NTRATAÇÂO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNES DE IPTU PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR importa em R$ 35.910,00 (trinta e cinco mil
novecentos e dez reais).

Colha-se manifestação

CIBELE GUSMÂePFONtOLXNDA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO ROBEÍ

M/JlCOS t
/ Me

R Frei Ralacl Proncr 1457Cx. Postal 281 CtíP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licliaeao@bandeiramcs.pr.gov;brCNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BA.NDEÍRAPOEB'

ESTADO DO PARANÁ V(ÍV

PORTARIA N^l..

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirante^', Bstado do Paraná, no uso de suas
aü-ibuii:ões Jegais,

RESOI. VE

Art. • Picam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitaçráo para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG id-' 7.659.093-0/SSP/PR. inscrita no CPFsob n '̂
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPFsob n '̂
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
identidade RC n'-' -4.BU.495-4/SSÍVPR, in.scrito no CPF sob iV
651.946.249-72, sob a presidência íla primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrária.
Are. 2- - Revogam-se as disposições

Edifício da Pi'cfe!tura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019. .

L/no

Prefeito Municipal



publica CÃn

Opreseme ato foi publicado na eclMo" ^o:) do dia 09/01/2019
tio Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. Joào Roberto Cosmo
l^scri!tir;n'iü

Portaria n" 5.249/9S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEmAN^

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO; 61/2019-PMB Bandeirantes-PR, 03 de maio de 2019,
PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNES DE IPTU PARA A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1- Salientamos que o Município temqueler o equilíbrio financeiro igualando-se suasdespesas comsuas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação quedisponibilizará

.'^'cursos para a licitação.
2 - Mas,noentantoalertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

ISECRETARIA

Fazenda

DESPESA/

FONTE

4560/000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

12.001.04.123.04)3.2120

3.3,90.39.00.00

DESCRIÇÃO

Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

3 - Assim, sugerimos que seja indicadaa disponibilidade financeira peia Secretariade Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estaráobservando as premissas da Leide Responsabilidade Fiscal
deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderãoser aplicadas aos administradores, somospela cautelade
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de
sua inteira responsabilidade.

-^r fim o parecer c favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com osprincípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

f^arolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proncr1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Te].: 43 3542-4525 - E-maii; iicitacaofffjbaníJeircimes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 61/2019-PMB Bandeirantes-PR, 03 de maio de 2019.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGIMFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS
CARNES DE IPTU PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 35.910,00 (trinta e cinco mil novecentos e dez reais).

RECURSO FINANCEIRO:

EM ATENDIMENTO A CONSULTA FORMULADA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, INFORMO QUE:

há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019, no
rigor e nos parâmetros da Lei n° 8666/93, no montante de R$ 35.910,00 (trinta e cinco mil
novecentos e dez reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 03 de maio de
2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

PARA FAZER FACE AS DESPESAS ACIMA SOLICITADAS UTILIZA-SE A SEGUINTE
FORMA DE PAGAMENTO FONTE DE RECURSOS:

( ) à vista.
^ à pnizo.

ORIGEM DE RECURSOS: \

Próprios.
( ) Vinculados á convênios. ' /

Bandeirantes-PR, 03 deWi/de2019.

EUSTAQUIO MfeALHAES TRINDADE
Secretário da Fazenda

R Trei Rafael Proncr 1457 C.\. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4523 - E-mail: Uciiacao@bandciranlcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.733/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 98/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 61/2019. Dispensa de Licitação n'\ 30/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNÊS DE
IPTÜ PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.
Submete-sea apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n'\ 30/2019, cujo objeto é a contratação
"^ireta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para prestação de serviços postais de
entrega dos carnes de IPTU para a Prefeitura Municipalde Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame: encaminliamento do Diretor de Compras;
solicitação do Secretário de Administração; justificativa do Secretário de Administração;
despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Quantitativo; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo lidtatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

a - OBJETO DEANÁLISE.

Riu FieiI{albeII'rDaef M57-cenuo-CIil'86.36(MK)0-TcL: (43) 542-4525 - 6-<niiillicilacai>:ç;baodei»aBici.pf.p)v.hr~CNPJ/MF7(>-2.35.753AX>01-I8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

in - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

^pecificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Admiiustração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
adminisnativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Assim, fíca a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de lidtaçâo, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso VIII, da referida Lei.

Ari. 24. Édispensável a licitação:
"• U;

VIU - para a aquisição, por pessoa jurídica dc direito público interno, de bens produzidos
ou serviços prestados por órgão ou entidade tpie integre a Administração Pública e que
tenha sido criado para essefim específico em data anteriorà vigência desta Lei, desde que
opreçocontratadoseja compatível com opraticado no mercado;

Não obstante ao cumprimento da exigência temporal, resta, ainda,
dever da administração Municipal fiscalizar se os valores individualizados estão dentro dos
preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os recursos
públicos de qualquer prejuízo.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Run l'rci Raliicl I'r(iiKr1457 - oaitni-CIsl'{«>.3604)1)0 «Tel.: 143)542-4525 - ({-maii licilacaw^baDdirirauto.pi.püv.br—CNPJ/MF76.235.753/fX'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, VIU da Lei n'̂ 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juizo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2', §3" da Lei n". 8.906/94 e^Atendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. //

Bandeirantes, 03 d^maio de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR ii". 47.683.

RuaFreiRaCieIProoerM57-ccnin^CEI'l(6.360-<X)0-Tcl-: (43)542-4525 -E-fl»DÍllicitiica«»^ba!><leÍRmiis.prgov,lir-CNW/MH76.23S.753A)00I-48



15/03/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fisoal, ou objeto de dedsão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 05 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:23 do dia 12/12/2018 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 10/06/2019.
Código de controle da certidão: 4E30.7933.EC88.9AC7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TÃprimi^T^voltar

:aixa econômica federal

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 34028316/0020-76
Razão Social: empresa brasileira de correios etelégrafos
Nome Fantasia:ECT dr do parana
Endereço: RUA jose loureiro sao / centro / curitiba / pr / 80002-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS,

Validade: 22/04/2019 a 21/05/2019

Certificação Número: 2019042209262997540306

Informação obtida em 30/04/2019, às 15:23:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.c3ixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 34.028.316/0001-03

Certidão n°': 169245752/2019

Expedição: 15/03/2019, às 16:47:26
Validade: 10/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n®

34.028.316/0001-03, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no(s) processo (s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:

0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02* Região **

0130300-29.2009.5.02.0010 - TRT 02* Região **

0175500-33.1994.5.02.0027 - TRT 02* Região *

0002200-88.1989.5.02.0032 - TRT 02* Região **

0114200-20.2002.5.02.0050 - TRT 02' Região *

0008600-44.2009.5.04.0006 - TRT 04* Região *

0073900-50.2009.5.04.0006 - TRT 04* Região *

0059100-24.1999.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0068800-19.2002.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0075200-15.2003.5.04,0020 - TRT 04* Região *

0102200-48.2007.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0011600-10.2009.5.04.0020 - TRT 04' Região *

0096300-16.2009.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0104400-57.2009.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0000214-46.2010.5.04.0020 - TRT 04" Região *

0000232-67.2010.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0000233-52.2010.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0000362-57.2010.5.04.0020 - TRT 04" Região *

0001380-16.2010.5.04.0020 - TRT 04" Região *

0001541-55.2012.5.04.0020 - TRT 04* Região *

0070100-83.2009.5.04.0662 - TRT 04" Região *

0189400-41.1998.5.05.0001 - TRT 05* Região *

0189500-87.1998.5.05.0003 - TRT 05* Região *•

0031800-32.2004.5.05.0005 - TRT 05" Região **

0144700-33.1996.5.05.0006 - TRT 05* Região **

0132800-40.2002.5.05.0007 - TRT 05* Região **

Dúvidas e augestOes: cncit@tst.311a.br
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0060100-51.2002.5.05.0012 - TRT 05" Região **

0000739-22.2010.5.05.0013 - TRT 05» Região *

0000886-39.2010.5.05.0016 - TRT 05" Região *

0001299-37.2010.5.05.0021 - TRT 05* Região A

0000883-35.2011.5.05.0021 - TRT 05' Região **

0046900-73.2004.5.05.0022 - TRT 05' Região **

0047400-42.2004.5.05.0022 - TRT 05' Região **

0048300-25.2004.5.05.0022 - TRT 05' Região **

0048500-32.2004.5.05.0022 - TRT 05' Região **

0055900-80.2007.5.05.0026 - TRT 05' Região *

0170600-91.2006.5.05.0030 - TRT 05' Região **

0083700-71.2007.5.05.0030 - TRT 05' Região **

0000644-32.2010.5.05.0032 - TRT 05' Região **

0073500-84.2007.5.05.0036 - TRT 05* Região **

0089700-37.2005.5.05.0037 - TRT 05' Região **

0196700-62.2006.5.05.0037 - TRT 05' Região **

0001010-82.2012.5.05.0038 - TRT 05* Região **

0063400-95.2006.5.05.0039 - TRT 05' Região **

0063500-50.2006.5.05.0039 - TRT 05' Região •**

0063600-05.2006.5.05.0039 - TRT 05- Região

0063800-12.2006.5.05.0039 - TRT 05» Região **

0063900-64.2006.5.05.0039 - TRT 05» Região **

0064000-19.2006.5.05.0039 - TRT 05' Região *

0064100-71.2006.5.05.0039 - TRT 05- Região

0100500-84.2006.5.05.0039 - TRT 05- Região **

0077600-73.2007.5.05.0039 - TRT 05- Região It*

0137200-09.2002.5.05.0101 - TRT 05- Região **

0133500-33.2000.5.05.0121 - TRT 05' Região *

0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT 05' Região **

0018000-67.2006.5.05.0133 - TRT 05" Região **

0001725-75.2014.5.05.0161 - TRT 05» Região **

0118100-05.1990.5.05.0161 - TRT 05* Região **

0001131-70.2011.5.05.0192 - TRT 05- Região **

0095800-33.2002.5.05.0192 - TRT 05° Região *

0065500-95.2002.5.05.0222 _ TRT 05' Região **

0000015-82.2013.5.05.0281 - TRT 05- Região •*

0000250-54.2010.5.05.0281 - TRT 05' Região **

0000252-24.2010.5.05.0281 - TRT 05' Região **

0027700-40.2008.5.05.0281 - TRT 05» Região *•*

0001034-04.2011.5.05.0311 - TRT 05- Região *

0147500-43.2004.5.05.0462 - TRT 05» Região **

0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT 05- Região **

núvirtaa e sugestCes: cndtecs:.jus.br
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0146100-80.2007.5.05.0464 - TRT 05" Região *

0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT 05" Região **

0001949-67.2010.5.05.0641 - TRT 05" Região *•

0030100-66.2005.5.06.0002 - TRT 06" Região **

0000229-78.2011.5.06.0002 - TRT 06" Região *

0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 06" Região **
0124100-80.2009.5.06.0014 - TRT 06" Região *

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 09" Região **

0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 09' Região **

0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT 09" Região **

0042500-67.2008.5.09.0053 - TRT 09" Região **

0001085-78.2012.5.09.0663 - TRT 09" Região **

0080200-84.2008.5.09.0665 - TRT 09" Região **

0082300-12.2008.5.09.0665 - TRT 09" Região **

0160400-69.2005.5.11.0005 - TRT 11" Região *

0003600-94.2002.5.12.0003 - TRT 12" Região **

0006200-11.2007.5.15.0042 - TRT 15" Região **

0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 15" Região **

0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17" Região **

0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 20" Região **

0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20" Região **

0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20' Região **

0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT 20" Região *

0122400-28.2008.5.21.0001 - TRT 21" Região **

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 92.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa èm relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

Dúvida» e 9ugescAes: cndc0cse.ju8.br
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, corn os mesmos efeitos

da negativa {art. 642-A, § 2", da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Sâvidas e su^dstòes; .cndc€cs.t.)ue.br



15/03/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.028.316/0020-76
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO]
CADASTRAL

NOME a.iPRESARIAL

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
ECT OR DO PARANA

CODISOE DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
53.10-5-01 - Atividades do Correto Nacional

CODICOE DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARíAS
Não informada

I PORTE
IDEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZA JURÍDICA
201-1 - Empresa Pública

LOGRADOURO

R JOÃO NEGRÃO

NUMERO

1251
COMPLEMENTO

CEP

80.230-150

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRAOiDISTRlTS

REBOUCAS

ENTE FEDERATTVO RESPONSÁVEL (EFR)

UNIÃO

SITuaçAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL

município

CURITIBA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/03/2019 às 16:27:50 (data e hora de Brasília).

https://www.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpireva/Cnpjreva_Cofnprovante.asp

DATA DAWTUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1



SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

tDENTIFICAÇÃO
Oata/Hora Host

Cadastro atualizado até CCLEPAR
a data da consulta 21/03/2019 -15:20:14

ICNPJ: I34.028.316/0020-76

a data da consulta

Inscrição
Estadual:

10120972-51

Nome Empresarial: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

ENDEREÇO

Logradouro: [RUA JOÃO NEGRÃO
Número: 1251

[Bairro: liREBOUCAS
Complemento:

Município: CURITIBA

[CEP: 1180.230-150 IjTelefone:
|E-maÍI: 1lACCE0FIBSBICMS@C0RREI0S.C0M.BR

11(61)3214-4316

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[Atividade Econômica Principal: 5310501 •5310501 - ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL

14713002- LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES
4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA

5211701 - ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE

[WARRANT
[12/1972
[HABILITADO - DESDE 01/1973 ^
[ATIVO-DESDE 01/1973

Maiores informações, clique aqui

Atividade(s) Econâmica(s)
Secundária(s):

Início das Atividades:

Situação Atuai:
Situação Cadastrai:

ISPED (EFD, NF-e, CT-e):

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fomecidaspelo prúpdocontribuinte cadastrado. Mão vaiem
comocsrtldãodesua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveisà Fazenda é nem exciuem a responssbliídada

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

'onsültar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Es^dos

hllp://wvw.sfntegra.fazBnda.pr.gov.br/sintegta/



PREFEITURA MUNICIPAL DS BANDEIRANTES
estado do paj^ná /^""TZT^

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício
2018 alvará de

licença

K" de

IriF/i. - iÇiio
N° do

Alvará

116

A Prefeitura Municien'na forma da Lei, concede licença a: ndeirantes,

SgAÍÍÍ BRASn.H,ar a.; co-RiãloS E
CNPJ/CPF: 34.028.316/4441-46

Mesquita Rodr^

!Atividade: Correios e Telégrafos " ~
Válido até 16/04/201 n ~

Bandeirantes, 9 d: , ío:.í::> de 2018.

Martins
Prefeito Municipal Maristel,*!

Responsável pc-

,«70. P », r.l, s.u.j,,,.,.
( NP.J,/M.F 7.5J/XK10[.4jí

ni Zanoni
V ' 'o da Receita

. I goí .br



Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SÍCAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.028.316/0020-76"
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Nome Fantasia: ECT DR DO PARANA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/04/2019

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
l-orncccJor possui alguma pendcnciano Nível dc Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funciooalidadés dc consulta.

I - Credenciamento {Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.jui.br/ccriidaa} Validade:

VI - Qualificação Econômico-Fioanceíra (Possui Pendência)
Validade:

26/11/2018
14/07/2018
18/12/2018

31/05/2019

Emitido em: 25/06/2018 20:47
CPF: 865.394.771-04 Nome: NAJARA MARIAMACHADO AMORIM DOS ANJOS
Ass:

1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 61/2019-PMB Bandeirantes-PR, 03 de maio de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 30/20I9-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNÊS

DE IPTU PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às

suas características e sustentada, ainda, noparecerjuridico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS ETELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE
ENTREGA DOS CARNÊS DE IPTU PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-

PR, o que faz com o fulcro no inciso VIII, artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação

mediante a caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo.

Dai porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da

Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente:

CIBELE GUSMAÍ ÍLANDA SILVA

Membros:

JOÃO R( :OSMO

MAICOSEíiiWíORAES

R Frei Rafael Proncr 1457Cx. Postal 281 CEP86360000 Tel,: 43 35424525- E-muil: lieÍlacao@bandi!Írantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 61/2019-PMB Bandeiraiites-PR, 03 de maio de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação • 30/2019-PMB- PMB • Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n®

^ 1.460/2019, de 08 de janeiro de 2019, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,
Inciso VIU, a favor do fornecedor:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

I I ^ \^-
N° QTD UND UNIT.
01 12.000 UND ENTREGA DE CARNES DE IPTU/ISS/ALVARÁ 2,70
02 I1.80Q IUND IENTREGA DE CARNES VIGILÂNCIA SANITÃRU | 1,95

TOTAL

VLR TOTAL

32.400,00

3.510,00

35.910,00

Para contratação direta da empresa brasileira de correios e telégrafos para

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNES DE IPTU PARA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR no valor total de R$ 35.910,00 (trinta e cinco mil novecentos e dez

reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

LI^ MARTINS
Prefeito Municipal

R Frei Rafkel Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 • E-mail: lichacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 61/2019-PMB Bandeirantes-PR, 03 de maio de 2019.

Ref.; Dispensa de Licitação - 30/2019-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO 30/2019-PMB- Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS DE ENTREGA DOS

CARNES DE IPTU PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIIL\NTES-PR já se encontra com

todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de

compras, devidamente instruídos com todos csprocedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento

de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de

contratação.

CIBELE GUSMA^ WtOLAN DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que procedaao Empenho.

"lÍnomS^^
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx.Posai 281 CEP86360000 Tcl.; 433542-4525 - E-mail: licitacao@bBn<lclrantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 117/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários

SallelUsio

Múnero

117
Sollcitants.

Cíago

2525-9

Contratação de Serviço
ErMCbam

03/05/2019

EUSTAQUIO mOALHAES TRINQADE

Local

Cálge Neite

120002 Divisão de Receita e Arrecadação

ÔfgSo -
Nem

.12 SBCRETAraA m FAZB>ff3A
Enlrag»
Local

Procaaio Gendo>

NCtme

169/2019

Pagamento
PonTO

eONFORME EXECUÇÃO E

NO DEPARrAII/B«nO DE COfiffl=RAS DA FRffBTURA MUNCIPAL Cfi BANDBRANTES-PR 12 Meses

Descrição:

COÜTRATaçAO DIRETA DA EMPRESA BRASIIEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS POSTAIS
DE ENTREGA DOS CARNÊS DE IPTD PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANOSIRANTSS-Pfl

QuarttdK^dsJls»

islificativa:

A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA O REFERIDO SERVIÇO SE FUNDA NO INCISO VIII DO ART. 24 DE LEI 8666/93 E
SE JUSTIFICA PELO FATO DE QUE A CONTRATAÇÃO É FEITA CONTINUAMENTE COM PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PCBLICO INTERNO DE BENS PRODUZIDOS OU SERVIÇOS PRESTADOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE QUE INTEGRA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CRIADA PARA ESTE FIM ESPECÍFICO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8666/93. TEH-SE AINDA QUE A RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATANTE t EM VIRTUDE DA
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO TENDO EM VISTA O MONOPÓLIO DAS ATIVIDADES POSTAIS PELA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

0011® lífei r«i

Cddlgo Nome Unidada Quantidade

12 SECRETARIA DA FAZENDA

002DIVISÃO DE RECEITA E ARRECADAÇÃO
04.123.0413-2120MANUTENÇÃO DASECRETARIA DAFAZENDA

3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURIDIGA
04560 OOOOORecursos OrdInOnos (Livres)

013033 ENTREGA CARNÉS IPTU

015623 ENTREGA DE CARNÈSVIGILÂNCIA SANITÁRIA

I2.000.00

EiT)lI« per JOSE CARLOS SOTA noWtao 5522a

SubtolaI por fonte do rccurao e contada dBOpeaa

Í2.002.01.123.0413.212C \ 35.910,00
Cod 01550 Fonte 00000 G.ronco 6 \ 35.910,00

EUSTAQUlÒ MAGALHÃES TRINDADE
SKRerAmo(A) da fa^da

Total da dotaçio

Do Ezemlcro

32.400.00

3.510.00

36.910,00

36.910,00

(aOe201913.33.T5



•sta abertura: 03/05/2019 Daia julgamento: 03/05/3019

LetAOOl-LoUOM

OOt E/aREGACARMÊSIPTU UN

•XC ENTRECADECARNÊSVOGIlANCIASWrrA UN

TOTAL GERAL DO FORNECBtOR

TOTAL GAN HO PELO FORN EC B>Oft

tzcm.Do

ISOOOO

CNPJ:34{aá316m:Ore • EMPRESABRASLEnAOECORREUSETELEGRAFOS

Emtas (BT.JOSE CARLOS SITTA. na «rabo. SSZ2a

) Município de Bandeirantes •2019 )
Mapa da Licitação

Processo di^ensa 30/2019

Data hamotogoçio:

CORREIOS

CORRaOS

FRU-FrunOg D£S-Dee«lo a(P-Eir«iaa



Município de Bandeirantes • 2019
Classificação por Item

Processo dispensa 30/2019

llomOdl! EHTREQÓiCARNÉSIPfU

12S&12272-0 EMPRESAERASILEIRAOE CORREIOS E TELÉGRAFOS 3<1.028.31SiiaX0-76 Habllloda

liem 002: 1UZ3. éÍTREeÁDECARNâV(6llANClASMrrARIA.

i2SSeS72-0 EUPRESABRASILEIRADECORREíOSETELEGRAFOS »Q2S31S<XC0-7e HOiiílUA)

QUo. lln Oouns». 000

QUe lUnt irvsvaM - COO

EfneaDpor. JOSE CARLOSSITTA.ra «rsda S22»

Prace Unitirfa

oscezcnsuissB



tu
u

iu
n

n

It
om

P
ro

du
to

^S
er

vI
ço

)
M

un
ic

íp
io

de
B

an
de

ira
nt

es
-2

01
9

C
la

ss
if

ic
aç

ão
p

o
r

F
o

rn
e
c
e
d

o
r

P
ro

c
e
ss

o
d

is
p

e
n

sa
30

/2
01

9

Q
u

«
)i

ld
a
d

«
S

tt
tu

s

'F
óf

ne
ce

do
r

12
SS

i22
7^

p.
B4

Pf
^»

BR
AS

IL
EW

Ap
EÇ

OR
RS

pS
>T

EL
^R

«F
OS

Tc
jÁ

on
e«

Sg
Ô

gi
S

[jíp
pfi

Bm
tw

le:
7E

«
PA

UL
O;C

EZ
ER

KR
0<

ER
DO

SS
WT

OÍ
Í

,
lü

-l
'

L
o

la
C

O
t-

L
o

le
C

O
l

tn
t

13
03

3
G

N
T

R
E

C
A

C
A

R
N

È
S

IP
T

U

00
2

1
S

S
3

e
n

tr
e
g

a
d

e
c
a
rn

ê
s
v

iq
iü

m
c
ia

s
a
n

ít
A

ri
a

l
i

r
r
—

iJ
s

:-
w

ik
::

G
ni

ll
«

pa
r.

JO
SE

C
A

R
LO

S
SI

T
T

A
n

n
w

tt
o

SS
22

S

1
2

.c
o

aa
0

H
eb

lr
U

d
o

1
.8

0
0

.0
0

H
A

Ii
la

d
»

V
A

L
O

R
T

O
T

A
L

:
3

5
9

1
0

0
3

P
ra

ç
g

U
n

U
rl

o

V
'c

.'1
á

r-
^

ip
.J

P
re

to
T

o
M

S
d

Sã
lp

C
D

32
.^

09
>

a
si

o
.o

o
*

^
0

V



CMigo CNPOCPF

12ã542272-0

Otttddfcrnecooares: CD1

OtdstotaldsfcmeeoúarM: Ool

Emiido per: JOSE CARLOS STHK na sSa Sô22 8

Município de Bandeirantes • 2019
Reiação de Participantes

Processo dispensa 30/2019

Fomecotfor

B4PRESA BRASOfAAOE COPR^OS E TELÉGRAFOS

StAuí

HMíada

(a0&2019 K1&19



Município de Bandeirantes - 2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 30/2019

KanOOl: 13033 ENTREOACAANêSIPTU

1Í5542272. EMPRESABRASIl£lRADeCORREICSETa£GRAFOS 34.Cia3ieaáO-78 KetiMBk)
liamooe 1SS23 ENTREGADECARNÊSVI6ILANCIASANrrÍR(A

1:SM2272. EMPRESABRASU^RAOECORREIOSETEIEGRAFOS 34Ca3t«ZQ0-7B Ha(]it<tBÍ>

QUe ilorsvercsclyes: 002

Q-A iinfrusmos COO

OUs itera aesvtss 0K>

Qlds lUnsnas spirMcs: OCO
Olde limoíniMiate: OCO

Dtdi.liansaniasdMME: COO

EnàtiiDFXr: JOSE CARLOS SnTA nasEriSo SS22b

Prgço Unittrio

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

03CE/23I914192S



Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 30/2019

ÜomeeKier: 1ÍSi*m-9 EMPRSSABRASILBiy^DECORRBOSE^EGRM^^ .

Item 002

13033 • ENTREGA CAFNêS IPTTJ

15623 - ENTREGA DE CARNÊS VIGItANCIA SANITÁRIA

Emtiâeper JOSECARLOS snTA rawilia S522a

Itane.vehcUieçX;

CORRÉÍOS

CORREIOS

PAgirati

Pf»ÇO

0»)Si2019141935



Folha do Norte /geral

fW CAMvMU MlíNIClf'.\l Dt UANlUilIUN t hS

UdA »tjKKWik

P«la

Cinilrti) iIivMmeT'*'* DDntkMi^tA 1 •OA'Af
^ lyMeeiuUj* J» •'kUuUaits'. (rir*.*»; *>
<WKIfcHl flMIillWd»

A CAMABA Ul^iUPAl ii (ii^MM JKASTTS
t >M 1*1 no PAIUvn*. A«íÍVI Vi \ mtM' 'M>A •> SfOl •

IHCHI t(K4«;i1M.«rAi»

N* l' <«4m .<ili trvuii'» *1 :i"U,

»iti»*il4s<làA«»f.'eB»»»ii6nM#cwf#is>* u*%sw>a-

s« pinixchn«»r«'A^ M hfuM»ClBn a» fnsMi J( Cd««»
«• ^ iiriníih BA t>fwA»vw A» KdAtv. 4'«*rlvv»A4UfJ<« Jt

«UiMidA maMftra nrn<i pcU M %«««• oim ídmJu* m
WiJv •* mlttkto tff 1* A: ikA9Í«« >^'1. « A^n^AMcb m
tià.i^tv A> TnlMid ife CVw i>|j«^4>tai»a'ivr>.

mii»*nAi<mrf^i*^ L24)?0l*«

I-AxvvaiMlKBki*Al Biiiàn»4r««3iA'!»««.' Büf
Af I<TMi»'jeBln*iw#»$#fekSi W*weil»"r***»* .sm ir Wi
(*ii\nU(«cn>Aii

U i*v<«a Ai< 4ai* A> «IV. .k<« 4S««« ^ •f* ^*c>>

WI^IMl

,Vt r*Ml ORmt tifnüiArt MM 0ttAt^ iu AB* * w
eiéÍ0(V «^tfldu»A4(«w(An«#cimM>

4AUJÍ dr^fcinfcnifm \ vjAj ii
?maa.t»^^mi^icXir ,M I /

CkaBd<iM9QiSlM

I Re«H4t^Tn£»C•<«lv*l W«»
I Vtnuliv

PlU-rarUILVML-SICIPALDf bANl)b!ilANTi:S-l'R

l. E I VÍSJfliIOI'»

Dou .t* de innki Jc 20! 4.

Súniuti. Ui dcnnniiturin ai v^av púhlicat OuConluiilo
Raidcneiat fuãd Tcvdinu da Sd», nata cidatlc

A Cãmtin Moiiícutil dc liandrrraniK. Citado du Pumii,
arnuvtmeeu, !*Rli:ilo Muiiuipal. unciona a M^ulnte

An. I* Ticani denominadas » Tia>públuai no Conjunlo
RenldoiidaDnánTcndiiroda Silva, itutaeidodc. v»nia se{(iie:

• RimHiiinciinoMatiinianu 1'ciuim.a aitiiilRua t'm|viada
••A":

- RuaJo3u JVm-iía. a aluaiHiu Projclada "H":
• Rua Manxl Rouco Finga, a atual Rua Projciada "l"";
•KiiaMaftOcI Viviml-iiliu.aatualRua Piojeloda "D"i |
-Rua JcõoNaimv.aaltulRuiPiojetada "E".
• Rua IsmaelNunca,a aluai Rua PaojcladaT'.
• RuaMunadc Luuivlcv Antunes, aiiíni RuaPtiijctadu"Ci":
•Rto AiiuidcFcintira.aanul Rua Ptajelada" '̂:
• RuaIwofii pnita.a nlualRuaPiujeinda "I":
-RuaJuecAu^iLitu dcOliveira, oonial RiuPidjclada"!';
• Roa ProlCMoc Millcm Aparecido V|iav«s,a iliial Rua

IProjetada "K",
I An 2*lutj Lcicnmira CHI vi|ariiadJlJilasua pnblicjcdn,

revüpdas u» dlipoii(àesemeualrarK'.
Èdiflciv uaPtciciiura MunicipaldcUandciianics. talado «Io

Parana. cm iHidc maio dcMlV.

I.inuM.imns

Pierciiu Municipal

pRErEfTimAMitMt:iPAt.i)i;it;\NDi;iRAN'i'ts-PR I
ERRATA

Naponanal|-12.1V!P:oi9 I

ONPESELÊ: '

NOMEAR. 1 panirdc 21deAbiildoeumnie ooo.ca muüo
umciinuuãii.de Diieton Bcolai. nlnitMloCCdll, a servidora
abuiin rctseiniada.

Li:iA.St;

NÜ.V1EAR, apanúde22deAbril dueuirente anu, nocniitu
anccutuvSodcUircilitdeCeiitnaMuaiiiiçddeEducaiduIsraniil
•(1MIU. rimbolu C<'dll. a seivldaiti abaiiiurvtiieiuiiad.i

Idiricio daPicrctliira Municrpal dellandciraiiles, Ealailiiibt
Paiaai. cm O" dc Maio dc inid

V i.-i.tA.-d. .1*1. --A .

PREPCnXUA MUMCIPAUIlE BAMIKIRAM B-FR

RefiDlípciuillebcilKio-.ICUlOISdiMIl-P.Mll- rierciiiua
Muiicjpal deBandcínnia.rR

ratificacAo do ato dk dispensa oeiicitacAo

RaliGco u ato da Coffliiilo de Iccuacdo, nomeada atravês da Fortana
n* l.4<W201il, de OS da janeira deJOlF. cinedeclarau Diipensivel a
üclUfSa, com fundamalo no Aa Id, Inclu V||I, a lavei du
tumecedor

aiPRESA URASILBiRA DECORREiOS ETEUCRAFOS
III I "1. I I

^ oro LM) IraiT VI»TOTAV
•^THÕÃÕZ

Cl Ijm iKti v,vl.vf.viiC i.ia llocm
Iimnvvst-VJAS
tNiur.a Dl

« vIÍuICmi*
wirui»

PUriFtnUKA MV.SÍCTPAl. I)F BAXDEIH \ VU»KH

fcXrKATl)DO PRIMEIRO I tRMO ADITIVO AU tllNIRAII) NI
ftiTOluj-MB y

PRbGAl)t'RE.ekNaAL.Nri.2iU9 P.MU V .

CONTKATANlb: Moatclpe de budcinnhVi Liudn da ?Bma
C0?f1'KATA0A a)MbKCO DE('OMaUKTlV'EIS (.TOA
OBÍSTO. CÜNTIUTAÇAO M FESSOA miUDICA PAHA
KDRNtClNÜLSTO DE COMBUSTlVKISitTANÇÍU ÍUSOLISA 1<
ÚLEO ÜlESbL» rARA VUtCOLOS FERTENCEXIbí Â FROTA
MUN'1C(PAL 06 nA\DEIftAMlS FK
FI^AUDAOE; • nüjuDu ú vithf untc^nu du lute I • lUm I «Meu
dl»cl S<5U0 entregue na Vodrciti MunsciTiaU cm 4^U". (qniht
intCÁisM « Mmté kcruairnu»! fwr benu. aiuivakiUe» j RS
Idcin«m ecnia^m ](«if1 Pitundliv * %a Kw de RS 1.111irí%
rcNi 1c innlu «i rr vbm «asn»| ;«iir tilrupata KS ^44 mrr»ité i» uarrruu
tr nnve bUTituuubk jnir litM» miIuv um b4lJ«< sk i. t^MUrubTita Mi kl
liUiva iaNscUíc eni .**/ «Jv jhnt ik ^01*' fciKCieAUJii nina ek>4kA> Uc
RS* OtJO.CK*! Iui cii Id \ roíi i rui Mcm.

• ruarutm o v«k>r umtonn dn Tnte I - Jlom Z >ulanH cm 4m>v
itunrus c nntciuA rcniÒAimiU) ptu ccnin cv)Micalcntm a K$ fvirirc
bcnUvusf >Lr ill^1. panunju o «akir umiinu dv RS íOím» rcoic e
nut cnu tcnu^ oti p<x(suu pMi KS^.10 iai bc d</ lauiU» •»t pia
IkRrs ura xaU^ de '«n OWl L l ui) rata nu I Uumt s\i HBir «m Jt
&bn [üv2014reprracnradrcineCe^a^áci d« HSIA000.40(des«(*rjtmÍl
rceii] m> ucm ?«
• íca^uiur ti ajlor uniuxo de ^ t • sietn 1 eacmini oik
IOJO (de/ micuu* c xrste vcnteaiAcorQuevftihj «qw«alrf^e* j RSU.di
(quaikinta rum cvntamtj (MU lum.rMaucuhMi \bJ«u uratduM de KS4 n;
íqitiiro fcuiB ç dtiMo *cnrn»c(«j (nm ím»»» p.irj KS4 41 hjjvUrii u'rfiv .•
qwncnu c «nir.<* i>»s |mji1niti «utUb mrr «aldr* dt u rUd t. •tii*cKr,i
niil liuuo eainctue em 21 de akn! de 20(8. rqsrnniljnda uifu
ehíVAklo de RS IZ KOO.OO (innw fldcnimd « miocenutt naraj. pi»Mftdo
o nhr intal stuah nuJi^da ccnlratu dc RS T3íl (0(1A) f»atcQ.-n>(H c v ink*
tndt vent tcilt) piite RS 77aWUpa luiccmUac ««énte e «et» irul e
fluveerrkUti reu»)

KBiMlerriiila^rRa)üde abnt de 2UI7

FREFErrURA MUSRTIFAL OE H AKDEIRAVntS
(jao Mâfiin*

CaNTRATANTTt
FKSCOMEReií) üt COMBUSTÍVEIS LTlíA

Fabrkrm IMvracw da Sslv*
CÍ>.^•^R.\T.^D^

Para CONTRATACAO DIRETA PA DIPKliSA BRASILEIRA Ut
CORREIOS ETILÉCIIAFOS PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS
POSTAIS DE ENTREGA DOS CARNÉS OE IPTU PARA A
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.VNDEIRANTES-PR nu valor uMui
de RS }>.4t0,00 (tlinuc cinco milnavRcnior c decrnui, face ao
dnpoWuimAn.sida Uirfí Nií/ÍJ, vcrcurupTucrviu vceneunira
devidamente imunildu

Bandeinnles-PK.a] de maio da 2019.

LINü MARTINS
Pcureiio Municipil

PREFEmiHA MU-NiaPALDE BANDEIRA.STtS-PR

ENTRATO DOPRIMEIRO TERMOADITIVO AOCO.NTRATO N"
119201*- PMB

TOMADA DE PRELOS VOS ifll* • PMB

COpnitATANTE Municípiodc Bandemutlet, lisudo doPaianá
CONTRATADA TRAIENGESIlARiA CIVIL KiRFXItPP
OBIETO. COVTRATACAO DE PESSOA ILRlDlCA PARA
PRESTACAü DESERVIÇOS DbSISTEMA DEbSCiOTAMb-NIÜ
SANITARIO no distrito de NOSSA SENHORA DA
CA.NDKLÀRIA E ESTAÇÃO Dt TRATAME.NTO üt ESGOTO
bTE 1 • BAIRRO ÁGUAS DAS ANTAS NO MUMClPIÜ Db
BANDEIRANTES-PR,
PINAUDAOb:adluro coainio prarraginda in pRmdccMCufSoe
vipéocia dornefino atdo dia30de novembro de2019

Bamicirwlev-PK. 22 de mateode 2019.

Uno Marunv

PREFEITG .MUNICIPALDE BANDEIRANTES
MatheuaFnncíuu da CoPa

TR.MLNCE-NHARLA CIVIL EIRbU KTP

FREPtlTUIUV .MU.MCTPvVLDE U.\.NOF;iKo\vVr&»>PR

TFK.MODE AM;i.A(;Au(ni FRCKldà&O LKmTÚRUJ SA
MilU SJ.fDAOf FRKiAfl fRfSVKlTAl.

0 Vlismctpiu de Ilurutcn^iiCB. FaUdu d«> fjrvii. iiuiwpúblicts
icniJucin«ia4«tUi*Cva)Tqv(m>;mMdüi«inMMi«uldu;iwi (. An 2~ S^svix*
1 da Mura) út l H>ra«dH** i*»» randdtmemMna Inxrrubkk
NémiaiiX'a ri* 57/201 rv iic |U'l 1/2004 do r^rtunjil de( dvirtedn hitado
d*i Fareni cdn *5'An 4M da lxi KfjtNU.l, tvwUç aftidv o Pwccwi
de bvrUbiL» ta Mv«Utidadc1'rsgki FicwMkut a' (*' 2'O''-FM II s|g<'
icxíOHiiu.ibjciw A<2i;is(çA(>m orinoíTíx^s ei íiagí^miOIis
Rl-.H.RI.StE A(l WCK.IRAMA IKASII. < AKIS(KW(> PAHA
A A SVCRt;tAH(\ Ül 1 t" t'AC^<í I ÍTT H'k«
OO MUStCIFId U1 U,\.NL>l.lKASri S-I'U <l (vc^ckxvouitiiM pe

Coxfri xiku Iranqurjo» j i<«J<a> «miíVi;rr>x*ia»

R •iidciráu itA-FK. 47 Uc 1lu lu du 30 rw

l.iap Martm*

PrcrcaM.Muiuvtvií

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

DEMONSTRATIVODS DIÁRIAS CONCEDIDAS
6mCumprimenlo do dJipOiW noArt 10do Dcctcio n»3,.a9S/?QU. ftcímpublKddiA 4»diárk«cootwJidâs poloíteCütivO Municipal
paro9 eviteioB«d«sp«t»cmrt airmenid;2a, nMpHa|«m e transportevtParvc» dosagiotes oúblKOS emdes>ecamer>to dasnfedo

donii&(^db t(4&aiho ci«ir»o.a »rvi(0 do municípiono período oe 03<0S-2Q19 A06*0S-2<]19

•OdtHtfl/UHMOOASkV^ I

kmÃn^popcuíia
aartAiPOAflwiopo tfmw

amen souímiw

Muio flOGmoPAStiva

KOMtCU CUM PE 0UV114A
litlST»

ciiso e*rir'Aiuwio"

oatwaWMni aucoacuta

MWrr OC WkSOMtNTO

osvAtoo oíTurceuM *ii*o

lAWCOS lOOMOOCOftCI

Mim aoouTowAm

tPMAHPO»AOVW

NtTACTfSWMC

OSiVMflO llTIXPUKt tlM

teaiwroftgtiifM

CtttfJUNK)» Ot M4VAIBP

CttâO MTffli Pí OtlWtlM

CM6D oonMO PDlfClOO

IWU3tDAlSTA ASM^e ID/D4/19A IdflWl»

MplOAlSTA lonoaina Cn/U/19ACS/0S/1S

motomta CUAITtBA 05/05/IV A 07/0$/tS

liii070AlS7* tO*lOIUUA M/âritA0Mi/t9

«iICtQUSTA COiAMSlO PHOCOaiÜ Bt/flyiVAIH/05/W

UOirM^A taCAAtZlUHO OO/PUtl A lO/OS/t»
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